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TERMO Nº 273/2022

TERMO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ  E  A  EMPRESA AUTOPARQUE  DO  BRASIL
EMPREENDIMENTOS  E  SERVIÇOS  LTDA,  REFERENTE  A  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA
N°002/12  – PROCESSO N° 103/12 (Contrato n° 295/12).

Aos dezenove dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Avaré, Estado

de São Paulo, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob número 46.634.168/0001-50, com

sede na Praça Juca Novaes, nº 1.169 –  Centro, neste  ato  representado  pelo   senhor

Secretário  Municipal  de  Transportes  e  Serviços,  conforme  delegação  de  competência

fixado  pelo  Decreto  Municipal  n°  4.813/2.017, o  Senhor  CESAR  AUGUSTO  LUCIANO

FRANCO MORELLI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.051.364-

2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 010.747.918-43, residente e domiciliado na cidade de

Avaré/SP –  de ora em diante denominada CONTRATANTE e de outro lado à   EMPRESA

AUTOPARQUE DO BRASIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

nº 02.939.835/0001-37, com sede na Avenida Aruanã, n° 280/352 – 2º andar – sala 10 –

Bairro  Tamboré  –  Barueri/SP  –  CEP  06460-010,  neste  ato  representada  pelo  Senhor

EDIMAR  CARPINE,  brasileiro,casado,  sócio  administrador,  portador  da  Cédula  de

Identidade  RG  nº  27.831.692-x  SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  155.527.128-62,

residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Barueri/SP  –  de  ora  em  diante  denominada

CONTRATADA,  sob  disciplina  da  Lei  nº 8.666/93  e  suas  alterações,  através  deste

instrumento, resolvem PRORROGAR E REAJUSTAR o contrato, originalmente celebrado na

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°002/12 – PROCESSO N° 103/12.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Concessão  para  implantação,  exploração,  administração  e  gestão  das  áreas
destinadas  ao  estacionamento  rotativo  pago  nas  vias,  áreas  e  logradouros  do
município.

1.2. A concessionária se compromete a aprimorar e inovar os serviços prestados, pelo
perìodo a ser renovado, com os seguintes agregamentos:

callto:010.747.918-43
callto:11.051.364-2
callto:11.051.364-2
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- No prazo de 30 (trinta) dias: Implantação de POS na base operacional, possibilitando

o pagamento da tarifa depós utilização e a compra de tempo de estacionamento com

cartão de débito, crédito.

 
- No prazo de 60 (sessenta) dias: Implantação de um novo aplicativo para smartphones

viabilizando a compra de tempo de estacionamento via cartão de débito, crédito, PIX.

- No prazo de 120 (cento e vinte) dias: Revitalização de toda a sinalização horizontal

dentro  do  perímetro  e  pertinente  ao  Estacionamento  Rotativo;  Renovação  da

sinalização vertical das placas que necessitem de substituição dentro do perímetro e

pertinentes ao Estcionamento Rotativo.

-  No  prazo  de  até  120  (cento  e  vinte)  dias: Revitalização  de  22  (vinte  e  dois)

equipamentos emissores de tíquetes (totem) com pintura e troca de adesivos.

- No prazo de até 180 (cento e oitenta) dias: Atualização ou substituição de 12 (doze)

equipamentos  emissores  de  tíquetes(totem)  com  possibilidade  de  pagamento  com

cartão de débito e crédito, sendo: 04(quatro) na Rua Pernambuco, 04 (quatro) na Rua

Rio Grande do Sul e 04 (quatro) na Rua Rio de Janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA – REAJUSTAMENTO

2.1. O valor devido mensal em razão desta Concessão será reajustado anualmente, a partir

da data do Decreto que estabelece o valor das tarifas e será utilizado como referência o

Índice  Econômico Oficial Nacional de Preços ao Comsumidor – INPC - IBGE. No caso de

substituição ou extinção do INPC – IBGE, o índice para reajuste será o IGPM – FGV.

2.2. Algumas ponderações devem ser feitas para o reajuste ora pleiteando senão vejamos.

Desde a data de 02/01/2017, não houve reajuste na tarifa, apesar da previsão contratual e

legal permitindo reajustes anuais;
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2.3. Nesse  interregno houve anualmente  expressivos  reajustes  nos  insumos e salariais,

acima dos índices de correção, sendo que a mão de obra, encargos e a manutenção dos

equipamentos  e  da  sinalização  possuem  considerável  peso  nos  custos  embutidos  na

proposta;

2.4. O índice de reajuste definido no edital e no contrato, utlizado como referência, é o

índice  econômico  oficial  nacional  de  preços  ao  consumidor  INPC  –  IBGE.  Cálculo  do

reajuste: Atualização de R$ 2,00 de 02 janeiro de 2017 e 20 de abril de 2022 pelo INPC –

Índice Nacional de Preços ao Consumidor : Valor atualizado R$ 2,65 ;

CLÁUSULA  TERCEIRA – DO REAJUSTE E DA GARANTIA

3.1. Em atendimento a Cláusula 11 – Reajustamentos e 12 – Revisão, o valor global deste

termo será de R$14.950.484,69(catorze milhões, novecentos e cinquenta mil, quatrocentos

e oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), devidamente reajustado.

3.2. A Contratada deverá proceder a apresentação de comprovante no total  de 5% (cinco

por cento) do valor global do contrato, nas mesmas modalidades e critérios previstos no

caput e § 1º do artigo 56 da Lei n°8666/93 e suas alterações, no valor de R$ 747.524,23

(setecentos  e  quarenta  e  sete  mil,  quinhentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  vinte  e  três

centavos), sendo que a empresa deverá apresentar tal garantia junto ao Departamento de

Tesouraria  Municipal  que  emitirá  um  comprovante.  Tal  comprovante  deverá  ser

protocolado no Departamento de Licitação, no ato da assinatura do Termo de Prorrogação.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O prazo de vigência contratual expirará em 20 de junho de 2032.
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Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais constantes do contrato inicial,

principalmente as relativas ao preço e forma de pagamento.

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual

teor, após lido e achado conforme.

 Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 19 de maio de 2.022.

CESAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
E SERVIÇOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

CONTRATANTE

EDIMAR CARPINE
EMPRESA AUTOPARQUE DO BRASIL

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:_______________________________ Nome:___________________________

RG:__________________________________ RG:______________________________
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